
 
 
 
 
 LEI Nº 0719/2021 

 

  ALTERA  O ARTIGO 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 0249/2015, DE 07 DE 

ABRIL DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

JOÃO RUDINEI SEHNEM, Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica alterada a redação do Artigo 17  da Lei Municipal nº 0249/2015 de  07 de 

Abril de 2015, que passa a ter a seguinte redação. 

Lei 0249/2015 

O Fundo será gerenciado e gerido pelo Prefeito Municipal e vinculado operacionalmente 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao qual competirá: 

Artigo 2º -Os demais artigos, letras e parágrafos, permanecem inalterados. 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO BURICÁ, 

AOS 16 DE MARÇO DE 2021 

 
 
 
         
             JOAO RUDINEI SEHNEM 
               PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
Registre-se e publique-se 
 
 
   Fabio Rodrigo Kunrath 
Secretario de Administração 
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